
PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.256. DE I2 DE AGOSTO ÞE 202I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,ÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN,TAR POR

ANIJLAÇÃO DE DOTAÇ,Ã,O, PARA COBERTUR,A DE DESPESAS COM PAGAMENTO DE TAXAS E

TARIFAS BANC.Á,RIAS REFERENTE À n¡aNÄIISE/REPROGRÂMAÇ,Ã,O DE EMPREENDIMENTOS DE

CONTRATOS DE REPASSE OGU. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA'

REF. SOLICITAÇAO I. I I 3 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO 2.476 REQUISIÇÄO REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART, t' - FICA ABERT9 No oRÇAMENT0 Do MUNICÍPIO, uM cpÉDITo ADICIONAL

SUILEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) NA(S) DOTAÇ.Ã'O(onS):

z3.ot.27.st2.0tg2.ts45 CoNSTRUCAO EAMPLIACÃo oos CoMPLExoS EDUCACIONAIS CULTUF

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS.PESSOA ruRÍDICA
OOOO PROPRIA

R$ 10.000,00

TO'IAL....R$ 10.000,00

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo plRcraI, DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇÃo(ÕES) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

23.01.27,813.0192.1079 IMPLEMENTACÄO ÞE PISTAS DE CAMINHADAS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA
R$ 10.000.00

TOTAL....R$ 10.000,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÄO.
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MI.]NICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

LUTZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTEO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA

Mt¡Nrcrpro DE JUNDIAT, Ao(s) DozE DrA(s) po rr¡Ês DE Acosro Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E uM.
DO

l,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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